
INDICAÇÃO Nº    2887

, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que se digne determinar as providências cabíveis, junto aos órgãos responsáveis, para que sejam destinados recursos para investimentos em infra-estrutura para a FUNDAÇÃO AMARAL CARVALHO no município de Jaú.

JUSTIFICATIVA

A fundação Amaral Carvalho desenvolve um trabalho de mantenedora do Hospital Amaral Carvalho, considerado, para o Estado de São Paulo, um Centro de Referência em transplante de medula óssea e tratamento do câncer para os pacientes que utilizam o Sistema Único de Saúde – SUS.

A missão da Instituição é promover a saúde e a assistência social, além de realizar atividades nas áreas de ensino e pesquisa, desenvolvimento de tecnologia médica, ação cultural e hemogerenciamento regional. A Fundação também mantém parcerias com as Ligas de Combate ao Câncer, com sedes próprias em aproximadamente 90 cidades, que contam com a colaboração de cerca de 4.000 voluntários, que atuam diretamente no amparo aos portadores de câncer carentes de suas cidades.

No ano de 2006, o Hospital Amaral Carvalho realizou perto de 250.000 atendimentos para 32.000 pacientes, que somaram 510.000 procedimentos, 10.000 internações e 170 transplantes de medula óssea, e para garantir o atendimento necessário a esses pacientes, nos mais diversos tipos de patologias oncológicas, a Entidade busca apoio junto ao Poder Público.

Desse modo, a Fundação solicitou, por intermédio do Ofício nº RI 098/07, subscrito pelo Diretor Superintendente ANTONIO LUÍS CESARINO DE MORAES NAVARRO, a este Parlamentar, que intercedesse, junto ao Governador do Estado de São Paulo, que se digne providenciar a destinação de recursos para investimentos em infra-estrutura.

Objetivando um melhor atendimento aos pacientes oncológicos da região em referência, bem como o aporte financeiro para a entidade, é que conclamo o acolhimento desta Indicação, embasado no necessário comprometimento com a saúde pública, por parte do Poder Executivo estadual.
Sala das Sessões, em

Deputado Otoniel Lima - PR
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